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LrcENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRossÃo vrcBraLN.'ztzt2022

INTERESSADo: Tânia Maria da Silva Ladislau.

ENDEREÇo rARA coRREsnoroÊxcr.r: Rua Tenente Pinto de Sá, n" 05, QD J, Conjunto
Kíssia, Chapada, Manaus-AM.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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CNPJ/CPF: 31 0.749.609-20

Forr: (92) 98406-3110

REGrsrRo :io IP AAN{: 1 01 2.2321

Ánrl a srn slpnnttol: 0,04ha

DADos Do tvtóvsLflrnnnxo:

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

Flx:

REGrsrRo SINAFLOR No: 2 1 3í 8966

PRocESso N.": 9699 1202244

LocurzlçÃo: Av. José Augusto Loureiro, s/no, Lote 19, Quadra O, Condomínio
Alphaville Manaus 4, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,04ha .

Coonorunls Gsocn;irrc,ls ol Ánnl op vrcrtlÇÃo l son supRrMrDA:

Pontos LATITUDE l,ONG ITI]DE Pontos LATITT]DE LONGITUDE
0 3.2'57.26'S 60"s'22.79*W P03 3.2'57.73-S 60'5',23,63'W

P0t 3"2'57.55"S 60ô5',22.59-W P04 3.2'57.26-S 60"5',22,',79'W
P02 3"2'58. r0-S 60.5'23.41-W

Volume Autorizado: 2,6195 (st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTAAUTORIZAÇÃO:01 Ano

Manaus-AM, I OOUT

@
Juliano Marcos Salbnte de Souza

Diretor Pi drinte
Rosa Mariette ira Geisller

Di ecnlca

IMPORTANTE:
. Ficr crpr.lsrmcrtc prolbJdo o lr.ísporlc do lnaL al! s.r! o Docuoclto d. Orig.o Florciaal - DOf
. O üso irÍ€gulaÍ dcsti LAU implica na sua invalidsção. bem como nas sanções prcvistas ía lcgislação:
. Eíe Documenlo nào contém emendls ou rasuras;
. Este Documento dêvê p€Ímürecer no local da exploÍaçÀo pâls efêito de fiscalizaçào (freíte e veÍso)
. O volünre autorizdo nào quita volume pendente de reposição floÍestal;
. Os dados lécnicos do pÍojclo são de int€io Í€spoÍsabilidade do responúvel técnico

Av Mario »iranga Monteiro, 3280 - Parque 10 ds Novembo
Fooe: (92121234721 I 2123ô731 I 2123ô778
Mânaus -AM - CEP: 69.05G03O
web: !r'!wrr.ipaam.am.gov.br
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RESTRTÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 2t212022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única dêveú ser requerida num prazo mínimo de l20
dias, antes do vencim€nto, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localizçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

inteÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum dqcumento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual

e Municipal;
ó. A presente Aúorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 9699/2022-44.
7. Fica proibida a comercializaçâo e o tÍanspoÍte do material lenhoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei.
8. Manter integral as AÍeas de PÍeservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." l?.651112 e

12.727 n012.
9. hoteger o solo e os cursos d'água da contarninação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros)
10. Em caso de nova solicitaçâo, o executor deve apÍese.ntar relatório parcial da supressâo vegetal, executad4

conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do profissional habilitado.

I l. Fica prqibida a interrupção dos cuÍsos d'águ4 quando da construçâo das vias de acesso para transposiÉo
na área.

12. Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio.
13. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autoriução de Supressâo Vegetal - ASV autorizz somente a

extraçil,o das espécies e voluhetria listâdas.
14. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; CaEpa paraense) e copaiba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o DecÍeto
Estadual n 25.044/05.

15. Nâo sito passíveis de exploraçitro para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.9'15106,

I ó. Esta autorização para supressão vegetal é para uma áÍea conespondente à 0,04h4.
17. O interessado de apresentar relâtório final da atividade de supressão da vegetação com a resp€ctiva ART

do profissional habilitado, contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume
em m', comprovaçâo da destinação do material vegetal, coordenadas geogníficas, registro fotogÉfico e

outras informações peÍinentes no prazo de validade da licença.


